
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

GABINETE DO REITOR 

Avenida Fernando Machado, 108-E, Centro, Chapecó-SC, CEP 89802-112, 49 2049-3700 

gabinete@uffs.edu.br, www.uffs.edu.br 

 

Macro VBA criada por Márcio Luft em 2011           1/1 

PORTARIA Nº 1258/GR/UFFS/2020 

 

Concede afastamento para capacitação ao 

servidor Marcelo Jaco Krug 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, considerando os Art. 95 e 96-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e 

o REGULAMENTO Nº 1/2020 - CONSUNI - CPPGEC aprovado pela Resolução nº 

10/CONSUNI CPPGEC/UFFS/2020, resolve: 

 

Art. 1º CONCEDER afastamento ao servidor MARCELO JACO KRUG, Professor do 

Magistério Superior, SIAPE nº 1767709, sem prejuízo dos vencimentos do cargo, para realizar 

Pós-Doutorado no Programa de Romanística/Linguística Aplicada da Universidade Universität 

Augsburg, em Augsburg na Alemanha, no período de 18/11/2020 a 17/11/2021, Processo nº 

23205.007944/2020-69. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 10 de novembro de 2020. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/resolucao/consunicppgec/2020-0010
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